
ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE Nº 35/2025

Processo Administrativo nº: 47001.019275/2025-37. 
Interessado: Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ceará - CEDCA-CE e 
a Tapera das Artes.
Objeto da Parceria: Execução do Projeto “Mulheres Sol”.

Venho  por  meio  deste  ato  declaratório  de  inexigibilidade de  chamamento  público 
apresentar abaixo as razões pelas quais entendo necessário e conveniente à Administração Pública 
proceder a parceria com a organização da sociedade civil Tapera das Artes, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.296.486/0001-04, fundamentada no art. 31, caput, da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 
2014.

RAZÕES DA PARCERIA

A parceria objetiva  realizar o Projeto “Mulheres Sol”,  a ser executado com recursos do 
Fundo Estadual para a Criança e Adolescente – FECA, com o objetivo de promover a participação 
de crianças e adolescentes nos espaços de convivência e de construção da cidadania, através do seu 
acesso à arte e cultura nos ateliês de Música, Artes Visuais e Luteria Experimental e Cerâmica,  
permitindo que essas crianças despertem sua sensibilidade, descubram e desenvolvam habilidades,  
despertem  o  seu  potencial  criativo,  entrem  em  contato  consigo  mesmas  e  com  os  outros, 
desenvolvam senso  crítico  e  consciência  ambiental,  além de  garantir  os  direitos  de  crianças  e 
adolescentes, na perspectiva da proteção e promoção dos direitos humanos, no contexto do Estado 
Democrático  de  Direito,  visando  o  desenvolvimento  econômico-social-cultural  sustentável  das 
famílias  e  das  comunidades,  em  especial,  através  da  capacitação  profissional  de  20  mulheres,  
pertencentes  as  comunidades  indígena  e  quilombola  e  da  realização  de  fórum  temático  para 
profissionais  que  podem  contribuir  para  a  promoção  e  proteção  dos  diretos  das  crianças  e 
adolescentes 

A referida Organização da Sociedade Civil  foi  certificada pelo Conselho Estadual dos 
direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA através da Resolução n° 533/2023, publicada no  
Diário Oficial do dia  25 de outubro de 2023, sendo autorizada a captar recursos para o respectivo 
Fundo, a fim de executar o projeto em pauta. 

Em razão disso, a OSC promoveu campanhas de sensibilização junto a pessoas físicas e 
jurídicas para destinação do imposto de renda, obtendo posteriormente autorização do CEDCA para 
destinação de recursos do FECA através da  Resolução n° 586/2025,  publicada em 14 de maio de 
2025, para a execução do citado projeto.

Dessa  forma,  considerando  a  inviabilidade  de  competição,  torna-se  inexigível o 
chamamento público, nos termos do art. 31, caput, da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

DECIDO

Considerando  o  Processo  Administrativo  n°   47001.019275/2025-37  e  em atenção  às 
disposições  contidas  na  Lei  Federal  n°  13.019/2014  e  no  Decreto  Estadual  n°  32.810/2018, 
DECLARO  A  INEXIGIBILIDADE DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO para  formalização  da 
parceria cujo objeto é a execução do Projeto “Mulheres Sol”, sendo admitida a impugnação desta  
justificativa no prazo de 15 (quinze) dias a contar da sua publicação.

Fortaleza, na data da assinatura.

Jade Afonso Romero
Secretária da Proteção Social - SPS

Rua Soriano Albuquerque, 230 – Joaquim Távora - CEP: 60.130-160
FONE: 3101-4557

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
JA

D
E

 A
F

O
N

S
O

 R
O

M
E

R
O

 e
m

 0
6/

10
/2

02
5,

 à
s 

15
:0

8 
G

R
A

C
E

 T
A

H
IM

 D
E

 S
O

U
S

A
 B

R
A

S
IL

 O
T

H
O

N
 S

ID
O

U
 e

m
 0

6/
10

/2
02

5,
 à

s 
14

:0
5 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do

C
ea

rá
),

 c
on

fo
rm

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  B

4D
1-

A
D

70
-C

A
12

-B
64

6.




